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Ata 36/2016 
 

36° Sessão Ordinária do Ano de 2016. 

Aos vinte e oito dias do mês de Novembro de dois mil e dezesseis, às 19 horas e 19 minutos, com 

ausência dos Vereadores Luiz Antonio de Lima, Jorlei Geffer e Adelar Agnes, já justificadas, e 

com a presença dos demais Senhores (as) Vereadores (as), o Senhor Presidente Elio Didimo 

declara aberta a Trigésima Sexta Sessão Ordinária do ano de dois mil e dezesseis e convida a 

todos para fazer a oração do Pai Nosso como é de costume desta casa. O Presidente convida a 

primeira secretaria Vereadora Arlete Latzuk Penna para fazer a leitura resumida da ata da 

Trigésima quinta Sessão Ordinária do ano de 2016, posteriormente o Presidente coloca a mesma 

em votação, sendo a Ata 35/2016, a mesma sendo aprovada por unanimidade pelos Senhores 

(as) Vereadores (as) presentes. Peço para a primeira secretaria que proceda a leitura do 

expediente da mesa. Oficio n.º 144/2016- GAB Santa Maria do Oeste, 21 de Novembro de 2016. 

Senhor Presidente: Através do presente estamos encaminhando para apreciação desta casa de 

Leis o Projeto de Lei n.º 014/2016 - Súmula: Transforma Lotes de Terras Rurais em Zona de 

expansão Urbana para fins de Áreas Industriais, e da outras providencias.Sendo o que nos 

apresentava, reiteramos protestos de elevada estima e consideração e nos colocamos a 

disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários. Atenciosamente Cláudio 

Leal Prefeito Municipal Exmo Senhor ELIO DIDIMO M.D. Presidente da Câmara Municipal Santa 

Maria do Oeste-Pr MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO: Ao Senhor: ELIO DIDIMO Presidente 

da Câmara de Vereadores E ilustres integrantes do Poder Legislativo de SANTA MARIA DO 

OESTE –PR Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI A presente mensagem tem por finalidade 

encaminhar Projeto visando declara e incorporar imóvel rural como ZONA DE EXPANSÃO 

URBANA, de terreno constante na Matricula n.º 26.909 do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Pitanga – Pr, atendendo requerimento da Empresa LACTOJARA INDUSTRIA E 

COMERCIO DE LATICINIOS LTDA (Cópia em anexo). Com a referida declaração e incorporação 

busca fomentar as atividades desenvolvidas pela empresa, instalada a vários anos neste 

Município, e que contribuiu em muito com o desenvolvimento de nosso Município. Sendo assim, 

remetemos e submetemos a presente Mensagem e respectivo Projeto de Lei à apreciação dos 

Senhores Vereadores, o qual solicitamos seja apreciado em REGIME DE URGENCIA, 

considerando a urgência demonstrada pela empresa mencionado em regularizar 

documentos. Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná em 21 
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de Novembro de 2016. CLAUDIO LEAL Prefeito Municipal PROJETO DE LEI n.º 014/2016 

Súmula: Transforma Lotes de Terras Rurais em Zona de expansão Urbana para fins de Áreas 

Industriais, e da outras providencias. O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE – 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, submete a apreciação desta casa de 

leis, o seguinte PROJETO DE LEI Art. 1º: Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a declarar e 

incorporar como ZONA DE EXPANSÃO URBANA, para fins de ÀREA INDUSTRIAL o Lote de 

Terras Rurais n. 83-A-1, Gleba n.º 03, Colônia Piquiri, Município de Santa Maria do Oeste – Pr, 

Comarca de Pitanga – Pr, com área de 12.100,00 (Doze mil e cem metros quadrados), de acordo 

com Mapa e Matricula do Imóvel n.º 26.909 em anexo. Art. 2º: Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario. Gabinete do Prefeito Municipal de Santa 

Maria do Oeste - Pr, aos 21 de Novembro de 2016. CLAUDIO LEAL Prefeito Municipal. AVISO DE 

LICITAÇÃO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 004/2016 MODALIDADE: TOMADA DE 

PREÇOS N.º 001/2016 A Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com 

fundamento na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, comunica que realizará licitação 

conforme as seguintes especificações: OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU 

ENTIDADE ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE EDITAL E REALIZAÇÃO / EXECUÇÃO 

DE CONCURSO PÚBLICO, PARA O QUADRO PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE – PR”. Os envelopes (de Proposta e 

Documentação) serão recebidos na Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste – Pr, localizada 

na Rua Alexandre Kordiak, 87, Centro. DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 20 de 

dezembro de 2016, às 10:00 horas na Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste. VALOR 

MÁXIMO: Quatorze Mil Oitocentos e Dezesseis Reais e Sessenta e Seis Centavos CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: Técnica e Preço AQUISIÇÃO DO EDITAL O presente Edital encontra-se à 

disposição para verificação por parte dos interessados na Secretaria Geral, nas dependências da 

Câmara Municipal situada na Rua Alexandre Kordiak, 87, Centro – Município de Santa Maria do 

Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 ás 11:30 horas e das 13:00 ás 17:00 horas. 

Informações: (042) 3644 -1129 e pelo email: camaramunicipalsmo@gmail.com Santa Maria do 

Oeste - PR, 17 de novembro de 2016.     Luciane Terezinha Ianze Presidente da Comissão de 

Licitação. Ilmo senhor presidente da câmara municipal de Santa Maria do Oeste-Pr de acordo com 

a legislação vigente informamos a liberação de recursos financeiros destinados a garantir a 

execução de programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, conforme abaixo: 

entidade Prefeitura municipal de Santa Maria do Oeste PDDE parcela 001 data emissão dezenove 

de outubro de dois mil e dezesseis o valor de hum mil setecentos e dez reais quota parcela nove 

onze de outubro de dois e dezesseis valor de trinta e dois mim setecentos e quinze reais e 

sessenta e dois centavos. Convite para o presidente e vereadores convite café Filosófico dia trinta 
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de novembro de dois mil de dezesseis horária as nove horas local câmara municipal. São essas 

as matérias para o dia senhor presidente. Declaro aberto o grande expediente plenário onde os 

senhores e senhoras inscritos poderão fazer o uso da palavra conforme regimento interno dessa 

casa e encerro o grande expediente plenário onde nenhum dos vereadores se inscreveu para 

fazer o uso da palavra.Temos para ordem do dia em terceira votação o projeto de lei n° 09/2016 

com as emendas feitas pelos Vereadores Jorlei Geffer, Euleri José Leal, Sebastião Adir Damião, 

já aprovadas anteriormente com sumula estima receitas e fixas despesas do município de Santa 

Maria do Oeste para o exercício financeiro de 2017 da outras providencias, o mesmo sendo 

aprovado por unanimidade de votos pelos senhores (as) Vereadores (as) presentes. Também 

temos para ordem do dia a Votação do “Regime de Urgência” do Projeto de Lei Nº 014/2016 de 

Autoria do Poder Executivo com a sumula: Transforma lotes de terras rurais em zona de expansão 

para fins de Áreas Industriais, e dá outras providências. Os Vereadores e Vereadoras que forem 

favoráveis permaneçam como se encontram e os que forem contra queiram se levantar. Aprovado 

por unanimidade de votos pelos senhores vereadores presentes. Aprovado o Regime de Urgência 

coloco em primeira e única Votação o Projeto de Lei nº 014/2016 com a Súmula: Transforma lotes 

de terras rurais em zona de expansão para fins de Áreas Industriais, e dá outras providências. Os 

Vereadores e Vereadoras que forem favoráveis permaneçam como se encontram e os que forem 

contra queiram se levantar. Aprovado por unanimidade de votos pelos senhores vereadores 

presentes. Como não se tem nenhuma matéria a ser votada na Ordem do dia, o Senhor 

Presidente declara aberto o Pequeno Expediente do Plenário, onde os senhores Vereadores (as) 

poderão fazer o uso da palavra por três minutos comentando os assuntos específicos que 

tramitaram nessa sessão. Como mais nenhum dos Senhores (as) Vereadores (as) se 

manifestaram em fazer o uso da palavra o Senhor Presidente encerra o Pequeno Expediente do 

Plenário. Antes de encerrar a sessão queria agradecer a presença de todos que fazem presente 

na sessão de hoje agradece ao Rodrigo que é o representante da empresa o qual fez o pedido e 

agradeço a ele por te vindo conversar comigo na sexta feira a gente converso e ele explicou a 

necessidade da aprovação desse projeto e na oportunidade já expliquei para ele que na semana 

passada o projeto não foi para votação porque não tava não seguia o rito ordinário aqui desta 

casa mais nada contra o projeto e falei para você e acho que nois aqui na nossa durante o 

mandato a gente teve todos os projetos que venha beneficiar as empresas a beneficia as pessoas 

de Santa Maria do Oeste toda vida fomos favorável então a gente esta ai deseja a vocês que 

tenha sucesso no empreendimento e que tragam os benefícios para nossa população de Santa 

Maria do Oeste que vai sempre ser agradecido e a nossa parte como poder publico o que a gente 

pode fazer que era legal a realizar nos fizemos e agradeço a todos os vereadores por entender 

quando eu expliquei que só não tramitava por razões de rito dentro da casa cumprindo regimento 
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mas esta ai aprovado e espero que tenha sido em tempo hábil e que não tenham prejuízo nenhum 

então também o orçamento ai a gente acabou de aprovar o orçamento dois mil de dezessete 

então ai a gente tem ai os vereadores eleitos para o próximo pleito Arlete Clarice Jacir e Aguinaldo 

vocês vão ter como parâmetro em dois mil e dezessete tudo o que foi colocado no orçamento de 

dois mil e dezessete então é desse pressuposto que vocês vão trabalhar em cima desse 

orçamento que vocês vão fiscalizar as atitudes do Poder Executivo  então o projeto esta aprovado 

com duas emendas beneficiando a agricultura pensando na base que era a agricultura do nosso 

município e também o projeto é aprovado a favor da lactojara com certeza vai beneficiar também 

os pequenos agricultores que vão esta ai vendendo seus produtos vão ter valorizado seus 

produtos que hoje é a maior fonte de renda do nosso município é realmente a produção de leite. 

Como não temos mas nenhum assusto a tratar na sessão de hoje agradeço a presente de todos 

as pessoas aqui denominadas e deixo o convite a todos para participar da próxima Sessão 

Ordinária que se realizara no dia 05 de dezembro de 2016 na Sede da Câmara Municipal às 19 

horas e declara encerrada a Sessão.              
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